
ESTADO DO RIO GRAI{DI tx) M)RTI

PREFEITURA MUNICIPAT DE SERRA CAIADA
Rua Nossa Senho.a dâ Concetáo,276, CeÍrtro, CNPJ: 8.0)8-472/W7-56

Íel: {84) 3293{038 - E-mail: gabprefserracaiada@gmail.com

Oficio no 162/2O23-GP

Serra Caiada - RN, em 26 de outubro de 2023.

Excelentissimo Senhor

ERIVATI ELIAS DA SILVA

Presidente da Câmara de Vereadores

Serra Cairda - RN.

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei n" O30í!023.

Sendo o que temos no presente, reitero protestos de elevada estima e

distinta considc.ração.

Atenciosamente,

JOÃO MARIA AND FURTADO FILHO

Prefeito

Cumprimentando-o de forma especial, e no uso das competências legais,

encaminho o incluso Projeto de Lei n' 03012023. disciplina a Regul attryão Fundiária

de Imóvel Público Municipal e dá outras Pmvidêrrcias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA
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Tel: (84) 3293-0038- E-mail: gabprefserracaiada@gmail.com
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MENS.ÀGEM N" O3OT2O23.

O p,resente Projeto de Lei üsa ÍegularizaÍ a titularidade do Imóvel onde

encontra-se encravada a Escola Mmicipal De Ensino lnfantil Gercina Pereira de

Andrade para o Município de Serra Caiada/RN.

Isto porque em Regularização Fundiríria anterior, no periodo da criação

do núcleo habitacional do Alto do Cérg encmvado neste Mmicípio, o terreno onde está

localizada a instituição de ensino supracitada encontra-se em matricula propria e precisa

ser desrneÍnbrada para preshçâo de contas final junto ao Ministerio da Fiucação.

Neste sentido, faz rnrts do tnâmite administrativo a criação de lei

específrca que caracterize o imóvel da Escola Mtmicipal de Ensino Infantil Gercina

Pereira de Andrade dada a sua importância social para a comunidade local onde está

inserida e, para o Município corno um todo. que possui uma Escola do tipo Modelo ern

estrutura que beneneficia crianças de viârias áreas uóanas e até mesmo rural.

Assim, eivado de boa fé publica é que trazemos a essa honorifica

C&nara" para apreciryão do corpo legislativo do município, este Projeto de Lei.

Prefeitura Municipal de Serra Caiada Estado do Rio Grande no Norte,

em 26 de outubro de 2023.

JOAOMARIAAND FURTÂDO FILHO

Prefeito M



ESTADO DO RIO GRÂNDE DO NORTE

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE STRRA CAIADA
Rua Nossa Senhora da ConceiÉo. 276, Centro, CNpl: 08.078.41210001-56

Tel: (84) 3293-0038 - E-mail: gabprefserracaiada @gmail.com

PRO.IETO DE LEI N" O3O/2023, GP- DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

Disciplina a Regularização Fundiri.ria de Imóvel

Público Mrmicipal e dri outras proüdências.

Art l' - Fica constituída a Regularização Fundirária Urbana a ser

promoüda çrelo Mrmicípio de Serra Caiada/RN de ;írea devoluh e pública, na qual

encontra-s€ edificado pr&io caracterizado como Escola Mrmicipal de Ensino Infantil

Gercina Pereira de Andrade, imóvel implantado na Rua Antonio Cicero praxedes, n. 44,

Centro, Serra Caiada/RN, CEP n" 59245-000, imóvel esse que passa a ser regul aizado e

garantido sua propriedade ern favor do Mrmicípio de Sen-a Cai^dalRN, deüdamente

inscrito no CNPJ sob o n' 08.078.4120ü)l-56, com rírea total ls ).444,!el rÍf
deüdamente caractedzada ern Memorial descritivo anexo à prescnte.

Art. 2' - Para irns de enquadramento na Regularização Fundirária

instituída pelo artigo anterior, considera-se de :irea oomtruída em terras devolutas

pertencente ao Município de Serra Caiada/RN, tendo o mesmo posse do bem há mais de

vinte anos e edificado benfeitorias, conforms preconiza tri Federal n" l3.465t2Dl7 .

Art 3" - Fica estabelecido que será utilizado como instrumento de

regularizaçao o institrrto da coÍrcessâo de direito real de uso, nos

n" 13.46512017 .

da [ri Federal

O PRETEITO IX) MI'MCÍPIO DE SERRA CAIADA, EStAdO dO fuO

Grande do Noíe. no uso de suas atribuições legais" conferidas conforme disporto no

artigo 28 da Lei Orgânica Mmicipal, faz saber que a Câmara Mrmicipal aprova e ele

sanciona a seguinte ki:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA
Rua Nossa Senhora da Conceição, 276, Centro, CNpJ; O8.078.412 /000]-56

Tel: (84) 3293-0038- E-mail: gabprefserracaiada@gmail.com

Art. 4o - Esta Lei enúa em vigor na data de sua publicação, revogadas Í!s

disposições ern contrário-

Prefeitura Municipal de Serra Caiad4 Estado do Rio Grande do

Norte, em 26 de outubro de 2O23.

JOÃO MARIA AND E FURTADO FILHO

Municipal



MEMORIÀL DESCRITIVO

Propriedádo: Mt NlClPlO DE SERRA CA&ADA

Propriedade: Gleba Urbana

Local: 59245"000, Serna Caiada - RN, Cenho

Perlmetrc:251,3ã) m Áea: 3.444,401 Ín2

DESCRçÃO

lnida-sê a descíktso desie peÍiÍÍrcilÍro no véÍtbe Pí, de coordenada N 9.325.í87,65ín

e E ãX1.03,9Om; Muro; tlesb, seguê confrootando corn Rua Ana Anila de Carralp, corn

os seguintes azimutes e dbtâncias: 108"0429" e 85,50 m eÉ o véItice P2, de coordênadas

N 9.325.í6í,í2m e E 200,íí5,í&n; MuÍo; desb, segue confrontando corn Rua Padre José

de Arnorim, com os seguinbs azimúes e dis#lncias: 198"38'38" e 40,30 m aÉ o véÍtice P:1,

de coordenads ll 9.325-122,SÍn e E ãlO.í023Om; Muro; dêsúe, segt.e csúontando com

PreÍeitura MunkÍpal de SeÍra Cahra, corn c seguintes azimutês e disülncias: 287"56'19'e

85,02 m aÉ o yértice Ptl. de cooídenadc I{ 9.325.1,09,í2m eÉfrO.O:iZl,1i2m; Mum; deste,

segue conftontando com Rua Antônio Cícero Praxedes, @m os sêguintês azknuEs e

distlncias: 17"5717" e 4(),í) m aÉ o véÍtice Pl, poÍúo inicial da &sot§o deste perÍmetro.

Todas as cooÍdenadas aqui descritas esúâo geonefurênciâdâs ao SbErna Geodésico

Brasileim, a partir da estação ativa da RBMC de Brasilia , de coordenadas N m e E m, e

enconfaÍn-sê representadas no SbEma U Í M, rebrenciadas ao [erldaano Central no

3i1"0(r, fuso -25, têndo coÍno dat m o SIRGAS2üD- Todos os azimubs e dbüincbs, área e

perimefo furam cahulados no plano de píoílção U T M.

Obeervaçõee:

A phnta anem é paÍE intêgrante desüe mernorial descÍitito. "
Sena Caiada, ferça-eira, 15 de Agosto dç2023.
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